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CIVIAMAI JMINADDEIJ OLIMMUI 

REQUMUMENTO N° 05/85 

as 16.15 horas 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua TimloO N.o 525 Fone: 22-0571 CEP 86.985 

Apresentado em 07/03/85 

Funcionzírio responsfivel 

Sego de Expediente 

Rejeitado em / / 

Indeferido em — / / 

A7rovado em0a7/03, 

Ptirz 
Deferido em / 

EM 

ATENDIDO - OFÍCIO. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Em obediência ao disposto regimental, o 

adiante firmado, Vereador cum assento A C5nara Municipal, requer a 

Mesa seja estudado junto a uma Companhia de Seguros, um sistema de 

cobertura através de um Segudo de Vida, coletivo, aos Vereadores 

assento a esta Casa de Leis, rara que no caso de morte por aci 

dente ou natural, a familia (dependentes), receba o Seguro; pensão 

Vitalícia ou Auxilio Peculio, jrf: quo o Verdador que exerce so a / 

COM 

função do cargo conferido pelo voto popular, no tem direito por 

lei dos benefícios e coberturas do INPS. 

aos 07 dias (-1

Sala das Sess3es da CAmara Municipal, / 

r'o do ano de 1985. 

75&15- 6...s ak _ cYyv69A-0--C-1S 

JORT.DE SOUZA MORAL) 

Vereador-Autor 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO — N.' 7502 DE 14/10/1981 


